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Santa Casa recebe emenda 
parlamentar de R$ 2,5 milhões

A Santa Casa de Miseri-
córdia de Pindamonhangaba 
recebeu, nessa segunda-feira 
(3), a confi rmação do envio 
de uma emenda parlamen-
tar do Deputado Estadual 
Márcio da Farmácia (PODE-
MOS).

A emenda repassará dos 
cofres do Governo do Es-
tado a importância de R$ 
2.520.000,00 que serão inves-
tidos no custeio das ativida-
des de saúde da Santa Casa.

PÁG. 3

O prefeito Isael Domingues destacou a boa gestão da Santa Casa e o comprometi mento do deputado Márcio da Farmácia em ajudar a cidade

Divulgação

Fundo Social 
recebe mais 300 
cestas básicas 
da Rede Shibata

PÁG. 3
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 As crianças perguntam 
sempre. Certa vez, uma crian-
ça muito esperta ,de aproxi-
madamente 11 anos de idade, 
interrogou-me: “ Você sabe 
de onde a gente veio? Por 

que existem as coisas e esse 
Mundo tão grande?”. Uma 
das palavras fundamentais 
do repertório vocabular delas 
é “POR QUÊ?”. Convenhamos 
que essa rede de questiona-

QUESTIONAMENTOS E CRENÇAS FILOSÓFICAS
mentos no mundo infantil, 
e no nosso também, é algo 
intensamente perturbador 
e nos conduz a reflexões em 
busca de possíveis respostas.

 Interessante é que os 
filósofos têm uma tendência 
semelhante aos pequeninos 
( OS ELEITOS DE JESUS!).Tal 
fato é altamente salutar e 
proveitoso visto que os maio-
res avanços científicos da hu-
manidade tiveram origem na 
formulação desse tipo de per-
guntas que sobretudo, ques-
tionam as supostas verda-
des.É importante lembrar que 
o mais discutido e festejado 
cientista do século XX- Albert 
Einstein ,afirmava que  foi da 
leitura do grande filósofo Da-
vid Hume ( filósofo escocês do 
século XVIII, figura –chave do 
iluminismo) que ele passou a 
duvidar do que os outros ta-
xavam como irredutivelmen-
te certo.Foi questionando va-
lores ultrapassados, digamos 

assim, que caiu por terra o ar-
gumento de que a escravidão 
era moralmente aceitável e 
que o lugar das mulheres era 
a dedicação às  tarefas do lar.
Assim, na nossa cotidianeida-
de, o questionamento, o pen-
sar filosófico, é realmente re-
levante, muito presente e ....
proveitoso ! Não podemos es-
quecer que os avanços morais 
e políticos advieram da dispo-
sição das pessoas interroga-
rem e, como o autor da “ Teo-
ria da Relatividade” ,rejeitar, 
provar o que muito tinham 
como verdades absolutas.Não 
existe mais o “Petrus locutus 
est, causa finita est!”(“ Pedro 
falou, a questão terminou!”).
Por mais que o “ Pedro” seja 
culto,domine Teorias, Siste-
mas,etc, deve ser posto em 
dúvida,não é verdade?.Isso ,  
certamente , é filosofar!

 Por outro lado, na mi-
nha modesta ótica, torna-se 
imperiosa, embora rápida, 

uma reflexão sobre as cren-
ças filosóficas. Não esque-
çamos que  as crenças ditas 
como verdadeiras e justifi-
cadas  a epistemologia deno-
mina de conhecimento .Ora, 
cremos que o mundo que nos 
cerca é real;que Deus existe 
;que temos almas imortais;-
que as coisas são moralmente 
corretas e aceitáveis na de-
pendência das preferências 
e valores subjetivos.E, isso, 
não tenhamos dúvidas: tem 
um impacto enorme no nosso 
dia-a-dia, senão vejamos:uma 
pessoa que seja convicta de 
que a moralidade , o certo ou 
o errado é uma questão me-
ramente subjetiva,terminará 
se comportando de um modo 
totalmente diferente de um 
outro que considere ser erra-
do trucidar e aniquilar o seu 
semelhante é simplesmente 
uma questão objetivo.Compli-
cado, não? Reflitamos sobre o 
assunto!

Inscrições abertas para aulas gratuitas 
de yoga e meditação no CPIC

Apresentações do audiovisual “Por Detrás 
das Nuvens” iniciam dia 7 de maio

A Secretaria de Cultura e 
Turismo da Prefeitura de Pin-
damonhangaba convida os mu-
nícipes para a apresentação do 
espetáculo audiovisual “DeTrás 
da Nuvens”, projeto realizado 
com o apoio do Edital 02/2020 
Linguagens Artísticas - Lei Aldir 
BLANC/FMAPC. 

O “Detrás da Nuvens” é um 
experimento audiovisual base-
ado no texto “O Menino Detrás 
das Nuvens” de Carlos Augusto 
Nazareth. A obra dirigida por 
Laila Gama conta a história de 
uma criança que guarda dentro 
de si um enorme desejo de co-
nhecer o mundo e saber o que 
existe além daquilo que os olhos 
alcançam e fala sobre como esse 
desejo pode ser levado adiante, 
conhecendo o mundo e a nós 
mesmos. Serão três apresenta-
ções online e gratuitas.  

O espetáculo produzido pela 
Companhia Constância tem 
classificação livre. A Constância 
Cia. de Teatro tem como propó-
sito colocar em prática o estudo 
e pesquisa teatral no interior de 
São Paulo. Foi criada no fim de 
2019 em Pindamonhangaba e 
desde então vem se capacitando 
e experimentando técnicas como 
máscara neutra, teatro físico, po-
esia corporal e dança-teatro a 
fim de fomentar a sua primeira 
montagem, o Detrás das Nuvens. 

“É um espetáculo que en-

volve humor, dança e música 
para a família toda aproveitar 
e conhecer um pouco da obra 

do Carlos Augusto Nazareth”, 
aponta a diretora de Cultura, 
Rebeca Guaragna.

O Centro de Práticas Integra-
tivas e Complementares (CPIC) 
disponibiliza aulas gratuitas de 
yoga e meditação a partir de hoje 
(03/05). A inscrição deve ser feita 
pelo telefone 3642-2420. 

As aulas de yoga acontecem 
de segunda a quinta-feira, às 8 
horas e às terças e quintas-feiras, 
às 15 horas. Já as práticas de me-
ditação acontecem toda sexta-fei-
ra, às 8 horas.

O CPIC fica na Rua José Luiz 
Cembranelli, nº 1.005, Parque das 
Nações. É importante levar álco-
ol em gel, canga, tapete de yoga 
ou colchonete para a prática.

Confi ra abaixo as datas e horários das três 
Apresentações:

07 de Maio de 2021 às 20 horas (ESGOTADO)
08 de Maio de 2021 às 20 horas
09 de Maio de 2021 às 18 horas

Os ingressos estão disponíveis pela plataforma Sympla atra-
vés deste link: https://www.sympla.com.br/produtor/ciacons-
tancia.

Divulgação

Divulgação

Sempre é tempo de 
fazer o bem 

Aquelas notícias que gostamos 
de publicar: o município de 
Pindamonhangaba recebeu mais 
300 cestas básicas doadas por uma 
rede de supermercados para serem 
entregues a famílias em condições de 
vulnerabilidade social, atingidas pela 
pandemia.

As doações foram feitas para 
a campanha “Uma mão lava a 
outra” – iniciativa do Fundo Social 
de Solidariedade local – que vem 
se empenhando em campanhas e 
projetos de cunho social que impactem 
positivamente o maior número de 
pessoas.

Se a doação alcançasse uma pessoa 
em cada família já seriam 300 pessoas 
alcançadas; mas sabemos que o número 
de membros em cada família é maior; 
então, serão centenas de pessoas 
beneficiadas.

Como as ações do Fundo Social 
acontecem durante todo o ano, os 
benefícios atingem um número ainda 
maior da população. Às vezes, até 
outros municípios são beneficiados 
com doações do Fundo Social de 
Solidariedade de Pindamonhangaba.

Se você pode, contribua! Doe 
mantimentos! Doe roupas! Doe tempo! 
Faça o bem! Lembrando que todo o bem 
oferecido ao outro volta para quem fez. 
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cidade
Santa Casa recebe emenda 
parlamentar de R$ 2,5 milhões

A campanha “Uma mão lava 
a outra”, iniciativa do Fundo So-
cial de Solidariedade de Pinda-
monhangaba (FSS), recebeu, na 
última semana, mais 300 cestas 
básicas que foram doadas pela 
Rede Shibata. Os alimentos fo-
ram entregues no ginásio de 
Esportes Juca Moreira e a pre-
sidente do FSS, Cláudia Vieira 
Domingues, acompanhou e 
agradeceu a nova doação.

“Prosseguimos a entrega de 
cestas básicas para as famílias 
em condições de vulnerabilida-
de social, atingidas pela pande-
mia. Pela segunda vez consecu-
tiva a Rede Shibata realiza uma 
doação considerável que vai 
beneficiar centenas de famí-
lias”, afirmou Cláudia.

A listagem de beneficiados 
está sendo publicada semanal-

mente no site oficial da Prefeitu-
ra de Pindamonhangaba com a 
data agendada para a retirada. 

A Prefeitura ressalta para a 
população que não é necessário 
fazer fila em frente ao Fundo 
Social pois a distribuição segue 
um agendamento com regras, 
que não permitem disponibi-
lizar alimento para quem não 
faz parte da listagem.

O Fundo Social comunica 
que os interessados em realizar 
doação podem entrar em con-
tato através do telefone 3643-
2223. “Agradecemos todas as 
empresas, entidades e pessoas 
físicas que demonstram tanto 
carinho com o próximo num 
momento tão delicado da nossa 
economia, com tantas famílias 
passando dificuldade”, finalizou 
a presidente do Fundo Social.

Dando seguimento à sua 
agenda em Pindamonhanga-
ba, o deputado estadual Már-
cio da Farmácia também es-
teve no gabinete do prefeito 
Isael Domingues e anunciou 
o repasse de R$ 1 milhão para 
a construção de um Centro de 
Treinamento de Artes Mar-
ciais no bairro Residencial 
Maricá.

Participaram também do 
encontro o vice-prefeito Ri-
cardo Piorino; o secretário de 
Desenvolvimento Econômico, 
Roderley Miotto; os vereado-

res Julinho Car, Rogério Ra-
mos e Felipe Guimarães, além 
de lideranças do Partido como 
o assessor Rodrigo Godoy e as 
suplentes de vereador Profª 
Luciana Simonetti e Solange 
Valério.

O bairro do Maricá abriga o 
projeto social Rayane que tra-
balha a modalidade de artes 
marciais com a comunidade 
e com os novos investimentos 
poderá expandir suas ativi-
dades num moderno centro 
esportivo, projetado para ser 
construído na avenida Tupi-

nambá, em uma área de 621 
metros quadrados.

“Quero agradecer mais 
uma vez essa importante 
emenda do deputado Már-
cio da Farmácia que vem se 
mostrando muito presente na 
cidade com seu trabalho, não 
somente em ano eleitoral. Cer-
tamente o fortalecimento des-
sa parceria trará ainda mais 
conquistas para a cidade e nós 
só temos a agradecer”, afir-
mou Isael.

O deputado aproveitou a 
oportunidade para confirmar 

também que em breve retor-
nará ao município para trazer 
outra boa notícia, que será a 
liberação de uma emenda de 
R$ 1 milhão que será reverti-
da para melhorias de urbani-
zação, lazer e social para uma 
área no bairro do Araretama. 

“São demandas que colhe-
mos junto aos nossos vereado-
res do PODEMOS, que são re-
presentantes da população e 
por isso estamos sempre con-
versando para trazer recursos 
para Pindamonhangaba”, fi-
nalizou o deputado.

A Santa Casa 
de Misericórdia de 
Pindamonhangaba recebeu, 
nesta segunda-feira (3), a 
confirmação do envio de 
uma emenda parlamentar 
do Deputado Estadual 
Márcio da Farmácia 
(PODEMOS).

O anúncio foi realizado 
no auditório da entidade 
com a presença do 
deputado, prefeito Isael 
Domingues, secretária 
de Saúde Valéria dos 
Santos, dos vereadores 
Julinho Car, Rogério 
Ramos e Felipe Guimarães, 
além de lideranças do 
partido como Rodrigo 
Godoy e o secretário 
de Desenvolvimento 
Econômico, Roderley 
Miotto.

As autoridades foram 
recepcionadas pelo 
provedor da entidade, 
Décio Prates da Fonseca, 
e representantes da 
Mesa Provedora e dos 
funcionários. A emenda 
repassará dos cofres 
do Governo do Estado 
a importância de R$ 
2.520.000,00 que serão 
investidos no custeio das 
atividades de saúde da 
Santa Casa.

“Quero agradecer o 
apoio da Prefeitura e a 
presença do Deputado 
Márcio da Farmácia, 
que tem se demonstrado 
um grande amigo 
da Santa Casa de 
Pindamonhangaba”, 
ressaltou o provedor.

Em sua fala, o prefeito 
Isael Domingues enalteceu 
a boa gestão da Santa 
Casa e o comprometimento 
do deputado Márcio da 
Farmácia em ajudar o 
município. O deputado 
Márcio da Farmácia 
agradeceu a recepção e 
afirmou que o momento 
exige prioridade total 
para a saúde e continuará 
trabalhando por novos 
recursos para essa área.

Deputado Márcio da Farmácia libera emenda de 
R$ 1 milhão para projeto esporti vo no Maricá

Divulgação

Divulgação Divulgação

Fundo Social recebe mais 300 cestas básicas da Rede Shibata
Divulgação

Prefeito agradeceu ao deputado, ressaltando que todo recurso é bem-vindo, principalmente na área da Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
RETIFICAÇÃO

Retifica o extrato do Terceiro Termo de Aditamento ao Financiamento n° 0519012 31,                                                   
publicado no Jornal Tribuna do Norte em 27/04/2021, pag. 06, para que conste: “Foi firmado, em 
29/03/2021, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento n° 0519012 31, destinado ao 
apoio financeiro para o financiamento de despesas de capital, conforme Plano de Investimento - por 
meio do FINISA: Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, que tem como 
objeto a “Construção de Dois Terminais Rodoviários e Obras de Infraestrutura neste Município”, 
para alteração da Cláusula Primeira, anexo II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, assinando 
pelo Tomador Município de Pindamonhangaba o Sr. Isael Domingues, e pelo Concedente, Agente 
Financeiro Caixa Econômica Federal, o Sr. Lavito Person Motta Bacarissa.”

                 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                        ESTADO DE SÃO PAULO 

                           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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Extrato de Termo Aditivo nº 06/2021 – Convênio nº 01/2018 firmado entre a Santa Casa de 

Misericórdia de Pindamonhangaba e a Secretaria Municipal de Saúde 
 

Extrato do Termo Aditivo ADITAMENTO Nº 06/2021 - CONVÊNIO Nº 01/2018 
Processo Administrativo 4.502/2018 
Celebrantes Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e 

Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba 
Objeto Integrar a CONVENIADA ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a 

sua inserção de saúde consistentes na prestação de serviços médico-
hospitalares e ambulatoriais, visando a garantia da atenção integral à 
saúde dos munícipes de Pindamonhangaba e região referenciada, bem 
como, a Disponibilização de 12 (doze) leitos de UTI, exclusivas para 
atendimento dos pacientes diagnosticados e suspeitos da COVID-19. 

Texto  Cláusula Primeira – O presente instrumento de aditamento contratual é 
celebrado nos termos expressos do Convênio n.º 01/2018, firmado entre 
a CONVENENTE E CONVENIADA, de acordo com a justificativa da 
Secretaria Municipal de Saúde, integrante do processo n.º 4.502/2018, 
ficando aditada a Cláusula Décima Primeira, conforme previsto no 
plano de trabalho covid-19 (fls. 1139 a 1142) o valor de R$ 
1.043.243,74 (hum milhão, quarenta e três mil e duzentos e quarenta 
e três reais e setenta e quatro centavos). 
 
Parágrafo único - As despesas deste termo aditivo onerarão a funcional 
programática da Secretaria Municipal de Saúde: Recurso Federal – 
dotação orçamentária nº 01.10.30.10.302.0014.2057.3.3.50.39.00 – 
Ficha nº 1258, advindo da Portaria GM/MS nº 373, de 02 de março de 
2021. 
 
Cláusula Segunda – Fica prorrogado o prazo da execução da 
disponibilidade dos 12 (doze) leitos de UTI, exclusivos para atendimento 
de pacientes diagnosticados ou suspeitos da COVID-19 por mais 60 
(sessenta) dias, passível de prorrogação conforme necessidade e/ou 
demanda do cenário da pandemia do coronavírus no município de 
Pindamonhangaba, a contar de 05/04/2021 e encerrando-se em 
03/06/2021. 
 
Cláusula Terceira – Ficam mantidas todas as demais cláusulas 
constantes no ajuste, com exceção da acima mencionada. 

Ratificado ratificar as demais cláusulas 
Data de Assinatura 05/04/2021 
Valor R$ 1.043.243,74 
 

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 032/2021 de “AQUISIÇÃO DE TONERS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, 
com validade de 12 meses, assinadas em 22/04/2021. Os arquivos digitalizados encontram – se 
disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do procedimento 
licitatório.

ATA nº 194/2021 Empresa: FABRICIO DE RAMOS & CIA LTDA - EPP

ATA nº 195/2021 Empresa: PAULO SÉRGIO DE SOUZA FRANCO 76325709853

***
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 013/2021 de “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE”, 
com validade de 12 meses, assinadas em 26/04/2021. Os arquivos digitalizados encontram – se 
disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do procedimento 
licitatório.

ATA nº 196/2021 Empresa: SUZUPAPER COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA
***

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 075/2020 de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE DIVERSOS TIPOS DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS (CAMINHÃO PIPA 
E CAMINHÃO MUNCK) VISANDO A COMPLEMENTAÇÃO DE FROTA PRODUTIVA DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANA, RURAL E LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, com validade até 12 meses, assinadas em 19/04/2021. 
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 192/2021 Empresa: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA

ATA nº 193/2021 Empresa: JR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME

***
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 006/2021 de “AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E MATERIAIS 
HOSPITALARES (CAMA FOLWER E CADEIRA DE RODAS) PARA ATENDER TODAS AS 
UNIDADES E DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, com validade de 12 meses, 
assinadas em 12/04/2021. Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 189/2021 Empresa: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI ME

ATA nº 190/2021 Empresa: GEMEDICAL DO BRASIL PRODUTOS MEDICOS LTDA.

***
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 048/2021 de “AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO (LIXEIRAS, 
CONTAINER, BANCOS, MESAS COM BANCOS, PERGOLADO, CONTENTOR PARA RESÍDUOS 
E BALANÇO)”, com validade até 25/09/2021, assinadas em 14/04/2021. Os arquivos digitalizados 
encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link licitações anexo ao edital 
do procedimento licitatório.

ATA nº 191/2021 Empresa: CONTEMAR AMBIENTAL COMÉRCIO DE CONTAINERS LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.512, DE 25 DE MARÇO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições;

Considerando que a Agenda Ambiental na Administração Pública-A3P propõe a 
inserção de critérios socioambientais na gestão dos serviços públicos em todos os 
níveis de governo;
Considerando que a adoção de critérios ambientais pelos órgãos públicos visa a 
melhoria contínua do processo de gestão, compatibilizando as práticas administrativas 
à política de prevenção de impactos ambientais e de uso racional dos recursos 
naturais, atendendo- se aos preceitos constitucionais sobre a responsabilidade 
ambiental compartilhada, que é tarefa de todos os segmentos da sociedade, do setor 
produtivo e do Poder Público;
Considerando que a administração pública é grande consumidora e usuária de 
recursos naturais, tem um papel estratégico na promoção e na indicação de novos 
padrões de produção e de consumo, e, que deve ser exemplo na redução de impactos 
socioambientais negativos gerados em suas atividades;
Considerando a necessidade da formação continuada de gestores públicos que 
venham a internalizar conceitos de licitações sustentáveis, de consumos sustentáveis 
e da redução, reuso e reciclagem de resíduos gerados pelas atividades públicas;
Considerando que a gestão compartilhada da A3P é meio para a efetivação da diretriz 
de transversalidade da Política Nacional de Meio Ambiente-PNMA e do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente- SISNAMA com os órgãos integrantes da Administração 
Pública, na busca do desenvolvimento sustentável, 

RESOLVE:

Art. 1° Instituir, no âmbito desta Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Comitê de 
Implementação da A3P, com as seguintes competências:
I - propor e definir as diretrizes para a implementação da A3P no âmbito da  Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba;
II - propor e aprimorar normas e instrumentos técnicos para as ações e soluções 
relativas à implementação da A3P no âmbito da Prefeitura Municipal e vinculadas;
III - estabelecer metas, monitorar e avaliar as atividades relativas à A3P no âmbito da 
Prefeitura Municipal e vinculadas;
IV - apoiar, acompanhar e relatar as atividades relativas à A3P implementadas no 
âmbito de todas as unidades da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba;
V - divulgar informações e dados sobre a A3P a todos os servidores de sua esfera de 
atuação.

Art. 2° O Comitê será composto pelos seguintes servidores, sob a coordenação do 
primeiro:

I -  Rafael Ribeiro Cavalcante de Souza - Matrícula 847724 - SMMA 

II - Gabriela M de Araújo C Pereira -  Matrícula 851371 - SMMA

III - Tomás Piorino Vieira de Carvalho - Matrícula 334700  - SEMELP  

IV - Ana Paula Carreiro - Matrícula 545600 - SME 

V - Thalita Fernandes Foroni - Matrícula 846360 - SMA-DAD 

VI - Eduardo Lupi Salgado - Matrícula 597000  - SMA-DTA

VII -Paula Rodrigues - Matrícula 086111 -  SMCT 

VIII- Leila Regina Saquetti - Matrícula 192906 - SMOP

IX - Márcia Alves da Costa - Matrícula 848959 -  SDE

X - André Luiz Nunes - Matrícula 850800 -  SEGSP - DLP 

XI - Fabrizzio Macchia Rezende - Matrícula 846780 -  SEH 

XII - Vania Silva - Matrícula 712200 - SES 

XIII- Carlos José Laurindo Lemes - Matrícula 566500 - SPMC 

XIV - Matheus de Lima Rezende - Matrícula 847734- SMA-DLC

XV - Kennedy Flores Campos - Matrícula 256726 - SEGSP - DML 

Art. 3° A participação no Comitê não enseja qualquer tipo de remuneração.

Art. 4° Cabe a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
colaborar com a efetiva implantação do programa, sob orientação do Comitê.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 25 de março de 2021.

Dr. Isael Domingues    
Prefeito Municipal

Maria Eduarda Abreu San Martin
Secretária de Meio Ambiente

Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 25 de março de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.515, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, Resolve 
DESIGNAR a Sra. Ana Lopes Morotte, Gestora de Unidade, para substituir a Diretora do Departamento 
Administrativo e Financeiro, Sra. Regiane Ferreira de Carvalho Lúcio, durante o período em que a mesma 
encontrar-se em férias, de 06 a 25 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus  efeitos a partir de 06 de 
abril de 2021.

Pindamonhangaba, 06 de abril de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 06 de abril de 2021.
                                                                                                                                        

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.519, DE 09 DE ABRIL DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Constituir a COMISSÃO MUNICIPAL DE BAIXA DE PATRIMÔNIO – CMBP responsável por 
avaliar e atestar as condições dos bens patrimoniais móveis inservíveis a serem baixados.

Art. 2º A Comissão será integrada pelos servidores:

- SOLEANE DE OLIVEIRA ISIDORO – Diretora de Administração – Secretaria de Administração;
- THALITA FERNANDES FORONI – Departamento de Administração – Secretaria de Administração;
 - JOÃO BOSCO AZEVEDO HOMEM DE MELO – Departamento de Administração – Secretaria de 
Administração;

Art. 3º O prazo de investidura dos membros da Comissão será de 03 (três) anos, sem prejuízo das 
suas funções e atribuições.
 
Art. 4º Esta portaria entra na data de sua publicação.
 
Pindamonhangaba, 09 de abril de 2021.

 Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 09 de abril de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL - 
CMDM – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

 BIÊNIO - 2021/2023

Ficam as candidatas habilitadas ao Processo Eleitoral para escolha das representações da 
Sociedade Civil para compor o CMDM - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, 
instituído pela Lei nº 4.985, de 10 de novembro de 2009, convocadas a comparecerem, na data e 
local abaixo, para participação da “Assembleia Extraordinária de Eleição dos Membros da Sociedade 
Civil”, cuja pauta vem a seguir:

Pauta:
- Apresentação das Candidatas;
- Eleição dos Membros da Sociedade Civil;
Dia: 05/05/2021 (Quarta-feira)
Horário: 9:00 hs (Nove horas) 
Local: “Quadra do Salesianos”, situada R. São João Bosco, 727 - Santana, Pindamonhangaba/SP 

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Municipal de Assistência Social

Lembrando às candidatas sobre a necessidade de comparecerem munidas de documento pessoal 
e caneta, bem como da necessidade de uso de máscara e do cumprimento de todas as medidas de 
higiene e distanciamento social na data e local acima indicados.

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.04.41 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
700 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 505.000,00

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
946 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 10.600,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
124 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 400,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
131 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 200,00

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
187 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 500,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.365.0010.2034 | 01 | 212.0000 | 3.3.90.39.00
310 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.150.000,00

01.09.40 | 12.365.0010.2035 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.39.00
314 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.610.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
387 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2110 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00
1204 3.3.90.30.00 Material de Consumo 222.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2110 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.39.00
1203 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 330.000,00

01.12.40 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
487 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 200,00

3.838.900,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.04.41 | 26.782.0016.1003 | 03 | 410.0000 | 4.4.90.52.00
691 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -30.000,00

01.04.41 | 26.782.0016.1016 | 03 | 430.0000 | 4.4.90.51.00
944 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00

01.04.41 | 26.782.0016.2104 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.30.00
694 3.3.90.30.00 Material de Consumo -15.000,00

01.04.41 | 26.782.0016.2104 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.39.00
695 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -150.000,00

01.04.41 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.30.00
696 3.3.90.30.00 Material de Consumo -150.000,00

01.04.41 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
697 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -150.000,00

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
106 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -10.600,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
705 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.300,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0012.2066 | 01 | 220.0000 | 3.3.50.39.00
296 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -150.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00
305 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -250.000,00

01.09.40 | 12.365.0012.2066 | 01 | 210.0000 | 3.3.50.39.00
1027 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1.200.000,00

01.09.40 | 12.366.0010.2037 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00
325 3.3.90.30.00 Material de Consumo -60.000,00

01.09.40 | 12.366.0011.2040 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00
327 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -100.000,00

01.09.40 | 12.367.0003.2086 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
328 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.000.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
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390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -552.000,00

01.10.30 | 10.331.0014.2058 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
407 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00

-3.838.900,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5959, de 29 de março de 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 3.838.900,00 (três milhões oitocentos e trinta e oito mil 
e novecentos reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 29 de março de 2021.

 Dr. Isael Domingues  Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
 Prefeito Municipal  Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 29 de março de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.131.0004.2011 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.39.00
1278 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 300.000,00

01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.04.41 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
700 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.46.00
1263 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 229.630,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
137 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 300,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.46.00
1264 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 146.360,61

01.09.20 | 12.365.0010.2007 | 01 | 210.0000 | 3.3.90.46.00
1265 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 43.493,28

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00
288 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 197.800,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
387 3.3.90.30.00 Material de Consumo 145.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
391 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.46.00
1266 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 117.317,40

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00
1253 3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

1.487.901,29Total Geral
Tabela II - Anulação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.131.0004.2011 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
79 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -300.000,00

01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.04.41 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.30.00
699 3.3.90.30.00 Material de Consumo -100.000,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO
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01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.32.00
947 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -229.630,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
138 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -300,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.32.00
986 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -146.360,61

01.09.20 | 12.365.0010.2007 | 01 | 210.0000 | 3.3.90.32.00
988 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -43.493,28

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00
287 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -197.800,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
389 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -345.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.32.00
1051 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -117.317,40

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
588 3.3.90.30.00 Material de Consumo -8.000,00

-1.487.901,29Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5958, de 24 de março de 2021.

Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº 6347, de 14 de julho de 2020,
DECRETA:

Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 1.487.901,29 (um milhão 
quatrocentos e oitenta e sete mil novecentos e um reais e vinte e nove centavos), para adequação 
orçamentária do Executivo, no corrente exercício, para atender as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I.

Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 24 de março de 2021.

 Dr. Isael Domingues  Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
 Prefeito Municipal  Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 24 de março de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 314, DE 29 DE 
ABRIL DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão 
Processante, RESOLVE PRORROGAR por 90 (noventa) dias, contados a partir de 13 de maio de 
2021, o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2021.
Esta portaria entra em vigor nesta.

Pindamonhangaba, 29 de abril de 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 29 de abril de 2021.
SMA/egga/Memo 16.514/2021.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 315, DE 30 DE 
ABRIL DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão 
Processante, RESOLVE PRORROGAR por 90 (noventa) dias, contados a partir de 13 de maio de 
2021, o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2021.
Esta portaria entra em vigor nesta.

Pindamonhangaba, 30 de abril de 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 30 de abril de 2021.
SMA/egga/Memo 16.723/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 058/2021 (PMP 2455/2021)
Para “aquisição de mobiliário de escritório”, com entrega dos envelopes até dia 14/05/2021 às 14h 
e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO Nº 064/2021 (PMP 2568/2021)
Para “aquisição de equipamentos hospitalares para atender a UPA de Moreira César”, com entrega 
dos envelopes até dia 17/05/2021 às 14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 067/2021 (PMP 2716/2021)
Para “aquisição de equipamentos de proteção individual - EPIs”, com entrega dos envelopes até dia 
18/05/2021 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 069/2021 (PMP 2752/2021)
Para “aquisição de mistura em pó”, com entrega dos envelopes até dia 18/05/2021 às 14h e início 
da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 071/2021 (PMP 2938/2021)
Para “aquisição de equipo para bomba de infusão”, com entrega dos envelopes até dia 19/05/2021 
às 08h e início da sessão às 08h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** ADIAMENTO ***

PREGÃO Nº 059/2021 (PMP 2724/2021) 
Comunicamos o adiamento “sine-die” da licitação supra, que cuida de “contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços para gestão, implantação e execução de correções gerais 
(serviços de elétrica, hidráulica e consertos gerais) e gestão, implantação e execução de preservação 
do horto dos ambientes municipais de ensino e unidades administrativas da Secretaria Municipal de 
Educação de Pindamonhangaba”, para análise e alterações no edital e termo de referência. 

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO Nº 055/2021 (PMP 1331/2021) 
A autoridade superior homologou, em 28/04/2021, e adjudicou a licitação supra, que cuida 
de “aquisição de ferramentas e material de pintura para uso da equipe de sinalização viária do 
Departamento de Trânsito”, em favor das empresas: Delta Comercial Eireli, os itens 01, 04, 07, 
08, 10, 11, no valor total de R$ 3.152,00; GGV Comercial Eireli, os itens 01, 04, 07, 08, 10, 11, no 
valor total de R$ 4.150,41; HSX Comércio e Serviços Eireli, os itens 02, 03, no valor total de R$ 
990,00; Raul Rabello Neto EPP, o item 15, no valor total de R$ 2.286,96; Unimáquinas Ferramentas 
e Equipamentos Eireli ME, os itens 09, 12, 13, 14, no valor total de R$ 553,38. 



Segunda dose para 67 anos 
ou mais acontece à tarde

A segunda dose da vacina contra Covid-19 para idosos de 67 anos 
prossegue na terça-feira (4) – conforme data anotada na carteirinha – 
no período da tarde, das 13h30 às 16 horas, nos seis locais de vacina-
ção: Cisf/Saúde da Mulher, Bosque da Princesa, Cisas em Moreira César, 
UBS Terra dos Ipês II, unidade de saúde Nova Esperança (Araretama) e 
Centro Dia do Idoso (Vila Rica).

Para a segunda dose, o idoso tem que levar documento de identi da-
de e a carteira de vacinação, além do pré-cadastro no site htt p://vacina-
ja.sp.gov.br e do ‘Termo de Cadastro Vacinação Covid-19’.
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saúde
Covid-19: Primeira dose para 61 anos ou mais começa na 
terça-feira; segunda dose para 67 anos ou mais prossegue

A Secretaria de Saúde 
da Prefeitura de Pin-

damonhangaba continua a 
vacinação contra o vírus da 
gripe (influenza H1N1) de 
segunda a sexta-feira. 

A primeira etapa ocorre 
até quarta-feira (5 de maio) 
para gestantes, puérperas, 
indígenas, trabalhadores da 
saúde e crianças de 6 meses 
até menores de 6 anos (5 
anos, 11 meses e 29 dias). 

A segunda fase, que co-
meça na semana que vem e 
vai de 11 de maio a 8 de ju-
nho, será para idosos com 
60 anos ou mais e profes-
sores. 

A terceira etapa, de 9 de 
junho a 9 de julho, para ca-
minhoneiros, trabalhadores 
do setor de transporte, de 
portos, policias e seguran-
ça, forças armadas, funcio-
nários de sistema prisional, 
interno de sistema prisional 
ou reeducação social, além 
de pessoas com comorbi-
dades, e deficiência perma-
nente. 

Para todas as fases, as 
vacinas serão aplicadas 
sempre de segunda a sex-
ta-feira, das 8 às 11h30 e 
das 13 às 16 horas, em 16 
locais: nova CMEI Centro 
(Rua Major José dos Santos 
Moreira), UBS Bem Viver, 
UBS Vila São Benedito, ESF 
Feital, ESF Santa Cecília, ESF 
Cidade Jardim, ESF Casto-
lira, ESF Azeredo, ESF Vale 
das Acácias, ESF Campinas, 
ESF Cruz Grande, ESF Bon-
sucesso, ESF Eloyna, Centro 
Comunitário Ouro Verde, 
quadra de esportes Jardim 
Regina e Shopping (exceto 
crianças no Pátio Pinda). 
Contudo, nesta semana, po-
dendo haver prorrogação 
da data, o shopping vai re-
ceber apenas o público refe-
rente à segunda dose contra 
Covid-19.

Na segunda etapa contra 

O boletim da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba traz, nesta segunda-feira 
(03), 5 óbitos confirmados (Ga-
lega, Vale das Acácias, Moreira 
César, Liberdade e Bem Viver). 
A Prefeitura lamenta as mortes e 
se solidariza com os familiares. 

O boletim da VE registra 
ainda 109 novos casos e 209 
recuperados. No total, 11.716 
moradores de Pindamonhan-
gaba testaram positivo para co-
vid-19. As UTIs públicas estão 
com ocupação de 95%, as UTIs 
particulares estão com ocupa-
ção de 75% e a enfermaria está 
com ocupação de 72%, somados 

os leitos públicos e particulares. 
O número total de doses 

de vacinas aplicadas está em 
38.207 (números atualizados 
até as 9h08 de 3 de maio), sendo 
24.836 primeiras doses e 13.371 
segundas doses. 

A Secretaria de Saúde alerta 
a população para que procure os 
gripários em caso de sintomas 
de covid-19 (Pronto-Socorro e 
UPA Moreira César) para trata-
mento imediato. Estes espaços 
de acolhimento a pacientes com 
suspeita de covid-19 estão com 
movimentação acima da média, 
por isso contamos com a com-
preensão da população.

Os idosos que possuem 61 
anos ou mais vão receber 

a primeira dose da vacina contra 
Covid-19 na terça-feira (4).

A vacinação vai ocorrer das 
8h30 às 13 horas no Ciaf/Saúde da 
Mulher – acesso pela rua Dr. Laer-
te Machado Guimarães e das 8h30 
às 11h30, no Bosque da Princesa, 
Cisas em Moreira César, UBS Terra 
dos Ipês II, unidade de saúde Nova 
Esperança (Araretama) e Centro 
Dia do Idoso (Vila Rica).

Para a primeira dose é obriga-
tório levar documento de identi da-
de e comprovante de endereço.

É importante destacar que os 
idosos que fazem o pré-cadastro 
pelo site htt p://vacinaja.sp.gov.br 
e levam o termo de vacinação pre-
enchido conseguem ser vacinados 
com cerca de 20 minutos a menos 
de espera.

O pré-cadastro é feito exclusi-
vamente pela internet; já o cadas-
tro municipal pode ser acessado 
pelo site da Prefeitura www.pinda-
monhangaba.sp.gov.br e deve ser 
impresso e preenchido.

No site, o idoso vai encontrar 
um banner escrito Coronavírus. Lá, 
escolhe a opção ‘vacinação covid’ 
e “Termo de Cadastro Vacinação 
Covid-19”. Quem acessar pinda-

monhangaba.sp.gov.br/vacinacao-
covid já vai entrar direto na pági-
na que contém o termo. Uma vez 
na página, por qualquer caminho 
escolhido, basta clicar, imprimir, 
preencher e levar no dia da vacina-
ção. Com o cadastro feito e o ter-
mo preenchido o tempo de espera 
no dia da vacinação é reduzido em 
cerca de 20 minutos.

Os idosos que não têm familia-
ridade com operação de computa-
dores, tablets ou smartphones po-
dem pedir ajudar para fi lhos, netos 
e amigos.

O município ressalta que não é 
obrigatório fazer o pré-cadastro ou 
levar o “Termo de Cadastro Vacina-
ção Covid-19”, no entanto para as 
pessoas que seguem a orientação, 
o tempo de espera é de apenas al-
guns minutos. “Quando a pessoa 
deixa para fazer no dia e no local 
de vacinação, demora mais para 
vacinar, porque ela tem que pegar 
caneta, sentar, preencher os da-
dos. Os que fazem o pré-cadastro 
antes e levam o termo com todos 
os campos preenchidos e assina-
do, só precisam informar o CPF e 
apresentar os documentos. Torna 
o processo mais ágil, fácil e dinâ-
mico”, esclareceu a secretária de 
Saúde, Valéria dos Santos.

Pinda registra 5 óbitos, 
109 casos novos e 209 
recuperados da Covid 19

Vacina contra gripe é aplicada 
de segunda a sexta-feira

influenza, além dos 16 postos, 
ainda haverá Drive-thru no 
Parque da Cidade, das 9 às 17 
horas.

As pessoas precisam levar 
documento de identidade e 
outros documentos/declara-
ções que comprovem o seu 
pertencimento ao grupo de 
cada etapa.

As tabelas com as informa-
ções sobre o público-alvo e os 
locais de vacinação podem ser 
consultadas no site da Prefei-
tura www.pindamonhangaba.
sp.gov.br clicando no banner 
“Vacinação contra a Gripe”, no 
final da página. 

Em virtude da vacinação 
contra Covid-19, o público 
deve fi car atento às recomen-
dações do Ministério da Saúde

A imunização contra in-
fluenza só poderá ser feita 14 
dias antes ou após a vacinação 
contra coronavírus.

Desta forma, é recomenda-
do que as pessoas que estão 
recebendo doses da Corona-
vac/Butantan não recebam a 
vacina contra influenza entre 
a primeira e a segunda dose 
contra Covid-19, pois esse in-
tervalo é de até 28 dias e por-
tando pode não respeitar o pe-
ríodo recomendado de 14 dias 

entre a vacina contra um vírus 
e outro.

Assim, esse grupo poderá 
receber a vacina contra in-
fluenza 14 dias antes da pri-
meira dose contra coronaví-
rus ou 14 dias após a segunda 
dose.

No caso das pessoas que es-
tão sendo imunizadas contra 
Covid-19 com a AstraZeneca/
Oxford/FioCruz, que possui 
um intervalo médio de 3 me-
ses, é perfeitamente possível 
ser vacinado contra influenza 
entre a primeira e a segunda 
dose contra coronavírus, pois 
o período mínimo de 14 dias 
entre um tipo de vacina e ou-
tro seria respeitado.

Os que ficaram com dúvi-
das e já foram vacinados con-
tra Covid-19 devem levar a 
carteira de vacinação e serão 
orientadas por profissionais 
de saúde nas unidades.

Vale ressaltar que, em vir-
tude da própria vacinação 
contra Covid-19 e do respeito 
ao prazo de 14 dias, este ano 
a imunização contra influenza 
será feita durante um período 
maior. Assim todos os públi-
cos poderão ter tempo para 
receber vacina contra as duas 
doenças de forma eficaz e pla-
nejada.

Divulgação

Divulgação



Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 4 de maio de 20216

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I - Acréscimo 

01.03.50 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.50 | 15.451.0017.2088 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
1318  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00 

 

01.07.30 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
01.07.30 | 20.606.0007.2022 | 02 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1301  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 95 | 301.0000 | 4.4.90.93.00 
1303  4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 91 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
1297  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 92 | 302.0000 | 3.3.90.93.00 
1317  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL 
01.10.60 | 10.303.0014.2056 | 95 | 312.0000 | 3.3.90.32.00 
1302  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1,00 

 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 95 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
1304  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
1305  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.36.00 
1306  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00 

 

01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1307  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1313  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 95 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1315  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.15.20 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
1309  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 
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01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
1310  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1311  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 95 | 312.0000 | 3.3.90.39.00 
1312  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1308  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 95 | 312.0000 | 3.3.90.39.00 
1314  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
1316  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
  19,00 

Tabela II - Anulação 
 

01.03.50 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.50 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
1234  4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1,00 

 

01.07.30 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
01.07.30 | 20.606.0007.2022 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
208   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 4.4.90.93.00 
1039  4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
390   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 302.0000 | 3.3.90.93.00 
1041  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00 

 

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL 
01.10.60 | 10.303.0014.2056 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00 
809   3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -1,00 

 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 

Total Geral 
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586   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 
 

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
589   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
593   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
596   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 

01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.36.00 
598   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -1,00 

 

01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
599   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.15.20 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
605   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
609   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 

01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
613   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2,00 

 

01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
622   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 

01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
626   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
717   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
  -19,00 Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5949, de 09 de março de 2021.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,

DECRETA:

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6391 de 18 de 
dezembro de 2020, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 19,00 
(dezenove reais).

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 09 de março de 2021.

 Dr. Isael Domingues Claudio  Marcelo de Godoy Fonseca 
                       Prefeito Municipal                        Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 09 de março de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.46.00
1263 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 225.767,46

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 05 | 200.0000 | 4.4.90.93.00
970 4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições 200,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.46.00
1264 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 145.788,33

01.09.20 | 12.365.0010.2007 | 01 | 210.0000 | 3.3.90.46.00
1265 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 44.208,63

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
387 3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 312.0000 | 3.3.50.39.00
1279 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 426.840,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.46.00
1266 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 117.460,47

01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
732 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00

1.000.264,89Total Geral
Tabela II - Anulação

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.32.00
947 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -225.767,46

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 05 | 200.0000 | 3.3.90.93.00
969 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -200,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.32.00
986 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -145.788,33

01.09.20 | 12.365.0010.2007 | 01 | 210.0000 | 3.3.90.32.00
988 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -44.208,63

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -426.840,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
391 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -30.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.32.00
1051 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -117.460,47

01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
730 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00

-1.000.264,89Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5948, de 2 de março de 2021.

Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº 6347, de 14 de julho de 2020,
DECRETA:

Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 1.000.264,89 (um milhão 
duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), para adequação orçamentária do 
Executivo, no corrente exercício, para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 2 de março de 2021.

 Dr. Isael Domingues  Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
  Prefeito Municipal  Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 2 de março de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2110 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00
1204 3.3.90.30.00 Material de Consumo 286.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2110 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.39.00
1203 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS

01.13.20 | 15.451.0016.1016 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
514 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 150.000,00

01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
712 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 157.000,00

01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
717 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 69.000,00

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.17.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1086 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
761 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 250.000,00

944.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -288.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS

01.13.20 | 15.451.0017.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
516 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -150.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
592 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -226.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
745 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -250.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.17.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
772 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -30.000,00

-944.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5951, de 9 de março de 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, artigo 5º,
DECRETA:

Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 944.000,00 (novecentos e quarenta e quatro mil 
reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 9 de março de 2021.

 Dr. Isael Domingues  Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
 Prefeito Municipal  Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 9 de março de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Resultado do Processo Eleitoral para Representantes da Sociedade Civil do
COMAD – Conselho Municipal de Políticas Públicas Sobre Álcool e Drogas 

 
A Secretaria Municipal de Saúde, representada pela comissão responsável pelo processo eleitoral 
para escolha dos representantes da Sociedade Civil, após realização do pleito no dia 27 de abril de 
2021, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos eleitos para representar a Sociedade Civil junto ao 
COMAD - Conselho Municipal de Políticas Públicas Sobre Álcool e Drogas no biênio 2021/2023:

Instituição / Segmento Representantes

APAMEX - Ass. Pindamonhangabense de Amor 
Exigente – Segmento de Prevenção

Maria de Fátima Spuri Lima

Moacir Ferreira dos Santos

Centro de Tratamento Anjos da Vida – Segmento de 
Tratamento

Ana Paula de O. Coelho Pedrosa

Paulo Rogério Souza de Jesus

UniFunvic – Centro Universitário FUNVIC – Segmento: 
Instituição de Nível Superior

Ezequiel Tomé Braça

Ricardo Alexandre de Carvalho

CRESS – Conselho Regional de Serviço Social – 
Segmento: Representação de Classe

Clayton Daniel Barbosa

------

OAB – 52ª Subseção da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Segmento: Representação de Classe

Paulo Tarcízio da Silva Marcondes

João Pedro Soares Schmidt

6. Glaucineia de Carvalho Mesquita Meira (rep. Usuário) 
-  Segmento: Usuário ou seu Representante

Glaucineia de Carvalho Mesquita 
Meira

Pindamonhangaba, 30 de abril de 2021.

Comissão Eleitoral
Processo Eleitoral COMAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 039/2021 (PMP 1977/2021)
Para “aquisição de materiais esportivos específicos de atletismo, ginástica artística e rítmica, 
natação, damas e xadrez”, com entrega dos envelopes até dia 14/05/2021 às 08h e início da sessão 
às 08h30. 

PREGÃO Nº 063/2021 (PMP 2515/2021)
Para “aquisição de medicamentos fitoterápicos”, com entrega dos envelopes até dia 17/05/2021 às 
08h e início da sessão às 08h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600. 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5.976, DE 03 DE MAIO DE 2021.

Estabelece o Plano de Ação para adequação 
ao Decreto Federal nº 10.540/2020, que 
dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade 
do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle (Siafic) e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei; e

Considerando a obrigatoriedade de observância 
do padrão mínimo de qualidade do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária 
– Siafic estabelecido pelo Decreto Federal nº 
10.540, de 05 de novembro de 2020;

Considerando que o Siafic deverá ser mantido 
e gerenciado pelo Poder Executivo, a quem 
cabe a responsabilidade pela contratação 
ou desenvolvimento e pela manutenção e 

atualização desse sistema, bem como a 
definição das regras contábeis e das políticas 
de acesso e segurança da informação 
aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada 
ente federativo com ou sem rateio de despesas, 
resguardada a autonomia;

Considerando que os entes federativos 
deverão observar as disposições do Decreto 
Federal nº 10.540/2020 a partir de 1º de janeiro 
de 2023; e,

Considerando que o Município deverá 
estabelecer o plano de ação para adequação 
ao Siafic até o dia 05 de maio de 2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido o Plano de Ação 
voltado para adequação ao contido no Decreto 
Federal nº 10.540/2020 no que concerne 
ao padrão mínimo de qualidade do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle (SIAFIC), 
de acordo com o Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Os Procedimentos e desenvolvimento 

das ações necessárias para a implementação 
do Plano de Ação no prazo estipulado no Anexo 
Único deste Decreto serão de responsabilidade 
conjunta dos Órgãos do Poder Executivo e 
Legislativo.

Art. 3º Para fins de desenvolvimento das ações 
estipuladas no Plano de Ação constante do 
Anexo Único deste decreto será instituída uma 
comissão de estudos e avaliação do padrão 
mínimo de qualidade do SIAFIC, nos termos 
do Decreto Federal nº 10.540/2020, que deverá 
ser composta pelos seguintes membros:
I -  Secretário Municipal de Finanças e 
Orçamento;
II  - 01 (um) diretor da Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento;
III -  Contador (es) do Executivo;
IV - 01 (um) servidor municipal da área de 
Tecnologia da Informação;
V -  01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Administração;
VI - 01(um) servidor titular e/ou representante 
da Fundação Dr. João Romeiro;
VII -  01 (um) servidor titular do cargo de 
Contador da Câmara Municipal.
§ 1º Os membros da Comissão de que trata o 

caput deste artigo serão nomeados por portaria 
no prazo que dispõe o Plano de Ação de que 
trata o Anexo Único do art. 1º deste decreto.
§ 2º O Secretário Municipal de Finanças e 
Orçamento deverá presidir o desenvolvimento 
e estabelecer procedimentos dos trabalhos 
com vistas ao cumprimento do prazo estipulado 
no cronograma do Plano de Ação constante do 
Anexo Único do art. 1º deste decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 03 de maio de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 03 de maio de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ANEXO ÚNICO 

 DECRETO Nº 5.976, DE 03 DE MAIO DE 2021

PLANO DE AÇÃO – DECRETO FEDERAL Nº 10.540/2020

AÇÃO Resultados Esperados Data Início Data Fim Responsável Como será feito
Ação #01: Instituição por meio 
de Portaria de uma comissão de 
estudos e avaliação do Padrão 
Mínimo de Qualidade do SIAFIC

Alinhar ações e metas para um mesmo 
esforço 10/05/2021 31/05/2021 Comissão de Avaliação

- Publicação de Portaria instituindo 
a responsabilidade pela avalição 
do processo de adequação do 
SIAFIC ao decreto 10.540/2020

Ação #02: Efetuar levantamento 
no Município dos sistemas 
de contabilidade incluídos os 
módulos complementares, as 
ferramentas e as informações 
dela derivadas utilizados por 
todos os Poderes e órgãos 
referidos no art. 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, 
incluídas as defensorias públicas 

Identificar quais ferramentas e 
as informações provenientes do 
sistema de contabilidade e módulos 
complementares.

01/06/2021 30/06/2021 Comissão de Avaliação

- Análise dos processos do sistema 
de contabilidade.
- Verificação dos módulos 
complementares ao sistema de 
contabilidade

Ação #03: Efetuar levantamento 
no Município dos sistemas 
estruturantes que não estão 
incluídos no Decreto nº 
10.540/2020, mas que deverão 
estar integrados com o SIAFIC, 
utilizados por todos os Poderes 
e órgãos referidos no art. 20 da 
Lei Complementar nº 101, de 
2000, incluídas as defensorias 
públicas 

Identificar quais ferramentas e as 
informações provenientes do sistema 
estruturantes, cujos dados possam afetar 
as informações orçamentárias.

01/06/2021 30/06/2021 Comissão de Avaliação

- Verificação da integração ou 
comunicação junto aos sistemas 
estruturantes, tais como: controle 
patrimonial, arrecadação, 
contratações públicas, dentre 
outras;

Ação #04: Avaliar situação 
atual (aderência no sistema 
de contabilidade aos padrões 
mínimos de qualidade, bem 
como os Procedimentos 
Contábeis, os Requisitos de 
Transparência e os Requisitos 
Tecnológicos, disposto no 
Capítulo II do Decreto nº 
10.540/2020

Com base na situação atual avaliada 
junto a empresa fornecedora de software 
utilizado no Município, identificar 
ações corretivas do sistema atual ou a 
necessidade de uma nova contratação.

01/06/2021 31/08/2021 Comissão de Avaliação

- Analisar o Decreto nº  10.540/2020 
e todos os seus critérios técnicos.
- Avaliar a situação atual do 
fornecimento do SIAFIC no 
município.
- Realizar análise comparativa 
entre o Decreto e a situação atual.

Ação #05: Reunião com a 
empresa fornecedora do 
Software para alinhamento e 
entendimento quanto as ações 
evolutivas que estão em curso 
necessárias para adequação 
aos padrões mínimos de 
qualidade

Tomar conhecimento das medidas em 
andamento adotadas ou planejadas 
pela empresa que fornece o software 
atualmente para o Executivo

01/09/2021 31/12/2021 Comissão de Avaliação

- Apresentar a empresa a análise 
comparativa entre o Decreto nº 
10.540/2020 e a situação atual.
- Intimar a empresa para 
que realize as adequações 
necessárias, com devidos prazos 
e providências
- Estipular uma data adequada 
para realizar a nova verificação do 
atendimento do SIAFIC ao Decreto 
nº 10.540/2010.

Ação #06: Avaliação dos 
sistemas estruturantes para a 
implementação da integração 
junto ao SIAFIC

Integrar todos os sistemas estruturantes 
ao SIAFIC, conforme art. 1º, § 6º e art. 
2º, II.

01/09/2021 31/12/2021 Comissão de Avaliação

- Apresentar prazos de integração 
dos sistemas estruturantes com 
outros sistemas estruturantes 
cujos dados possam afetar as 
informações orçamentárias, 
contábeis e fiscais, tais como 
controle patrimonial, arrecadação, 
contratações públicas, dentre 
outras.

Ação #07:  Reuniões com os 
representantes da Prefeitura 
para uma decisão sobre o 
Sistema Único e Integrado entre 
os dois Poderes, Executivo e 
Legislativo.

Em observação ao § 6º do art. 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 
SIAFIC único e integrado, sem 
interferência humana, mantendo a 
autonomia entre os Poderes.

01/09/2021 30/10/2021 Comissão de Avaliação
- Verificação da aderência do 
Sistema no cumprimento do 
SIAFIC.

Ação #08: Adequações no 
descritivo do edital de licitações 
para que as futuras contratações 
estejam aderentes aos padrões 
mínimos de qualidade do 
SIAFIC.

Garantir que, independentemente da 
necessidade atual ou não de contratação, 
os próximos processos licitatórios 
envolvendo a aquisição ou locação do 
software de contabilidade esteja dentro 
dos critérios exigidos pela legislação.

01/09/2021 31/12/2021 Setor de Compras/
Comissão de Licitações

- Incluir no processo licitatório 
de contratação do SIAFIC os 
critérios exigidos no Decreto nº 
10.540/2020.

Ação #09: Aditamento do 
contrato da empresa fornecedora 
do software no caso de ela ter 
se adequado de acordo com 
o padrão mínimo de qualidade 
do SIAFIC ou contratação de 
uma nova empresa fornecedora 
de software que atenda as 
exigências do Decreto nº 
10.540/2020.

Necessidade da revisão contratual e/ou 
nova contratação 01/09/2021 31/12/2021 Setor de Compras/

Comissão de Licitações

- Incluir no processo licitatório 
de contratação do SIAFIC os 
critérios exigidos no Decreto nº 
10.540/2020.

Ação #11: Implantação do 
SIAFIC em todos os entes 
federativos do Município, projeto 
piloto, para fins de homologação 
pela Comissão

Homologação do sistema piloto em 
atendimento ao Siafic 01/01/2022 30/06/2022 Comissão de Avaliação - Implantação dos sistemas em 

todos os entes da federação.

Ação #12: Implantação 
definitiva e início das atividades 
por todos os entes federativos 
do Município

Operacionalização do Siafic 01/07/2022 31/12/2022 Contadores de todos os 
entes federativos

- Operacionalização e utilização do 
Siafic e consolidação dos dados.
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zeladoria
Castolira e Mantiqueira recebem novas calçadas

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba continua com as 
ações de implantação de calça-
da visando trazer mais seguran-
ça aos pedestres e melhor visu-
al para os bairros da cidade.

Na última semana foram re-
alizados os serviços de assenta-
mento de guias e implantação 
de sarjeta preparando trecho da 
Av. Margarida da Silva Moreira 
(paralela à linha férrea MRS) 
para receber calçada, atenden-
do pedido da comunidade.

Outro bairro que também 
vem sendo preparado para re-
ceber calçada é o Residencial 
Mantiqueira, no Distrito de Mo-
reira César.

“Nossa Secretaria de Gover-
no e Serviços Públicos tem de-
dicado especial atenção para es-
sas ações de zeladoria, pois são 
importantes para a segurança e 
bem estar da população”, afir-
mou o secretário e vice-prefeito 
Ricardo Piorino.

Também está sendo executa-
da a construção de calçada pró-
ximo ao novo deck de madeira, 
na entrada principal da cida-
de, ao lado do novo portal. As 

ações de urbanização na área 
têm como objetivo preparar o 
espaço para se tornar um novo 
atrativo turístico de Pindamo-
nhangaba.

Redutores de velocidade 
são implantados no Pasin, 
Mantiqueira e Vila São Benedito

Os bairros Mantiqueira, Pasin e 
Vila São Benedito receberam nesta 
semana a implantação de redutores 
de velocidade, atendendo solicita-
ção da população. As demandas 
foram avaliadas tecnicamente pelo 
Departamento de Trânsito e rece-
beram aval para a implantação, que 
foi realizada pelos funcionários da 
Usina de Asfalto.

“Tapa Buraco”

Outra ação da equipe da Usina 
de Asfalto que também objetiva 
proporcionar melhor segurança na 
trafegabilidade do município é a 
“Operação Tapa Buraco”, que na 
última semana foi realizada nas ruas 
do Loteamento Triângulo e do bairro 
Santana.

Construção de calçada próximo ao deck de madeira, na entrada de Pinda

Trânsito intensifica serviços de 
revitalização de sinalização

O Departamento de Trânsito da 
Prefeitura de Pindamonhangaba 
continua os serviços de revitalização 
de sinalização. Recentemente os 
bairros Alto do Tabaú e Residencial 
Andrade receberam nova pintura em 
suas faixas de pedestres e sinaliza-
ção de PARE.

Os bairros Castolira e Vale das 
Acácias tiveram seus novos redu-

tores de velocidade com pintura 
e os bairros Mombaça, Liberdade 
e Vale das Acácias receberam re-
forço na pintura de PARE em suas 
esquinas.

Na área rural, o Deptran ainda 
realizou a colocação de sinalização 
horizontal com novas de identi-
ficação na Estrada Municipal do 
Kanegae.

Redutores de velocidade são revitalizados no Vale das Acácias e Castolira

Praça da Vila São João e Estrada 
Pinhão do Borba recebem roçada

A conservação das estradas 
rurais continua sendo reali-
zada em diversos pontos da 
cidade. Na última semana, a 
Estrada Municipal Pinhão do 
Borba recebeu os serviços de 
roçada do mato em sua late-
ral, proporcionando melhor 

visão para quem trafega pela 
estrada.

Outro local que recebeu 
ações de conservação foi a 
praça da Vila São João (região 
da Vila São Benedito). Através 
do apoio da equipe da Secreta-
ria Municipal de Esportes e La-

zer (Semelp), a Prefeitura exe-
cutou a limpeza geral, corte de 
grama na AMI (Academia da 
melhor Idade), no parquinho 
infantil e em torno do campo 
de futebol, deixando o local 
mais agradável e bonito para o 
convívio social.

Estrada do 
Bairro do 
Pinga recebe 
serviços de 
conservação

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, através da Secre-
taria de Governo e Serviços 
Públicos, através do setor 
rural, está realizando serviços 
de conservação na estrada 
municipal Joaquim Alves Perei-
ra, no bairro do Pinga.

Estão sendo realizados 
serviços de limpeza e conser-
vação, além da aplicação de 
cascalho. Segundo o diretor de 
Agricultura, Thiago Gonçalves, 
“os serviços ainda estão em 
andamento e nos próximos 
dias toda a extensão da estra-
da receberá a atenção devida”.

Localizada na região da Vila São Benedito, a praça da Vila São João recebeu serviços de conservação

Divulgação
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Divulgação

Divulgação
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história
Altair Fernandes Carvalho
(altairfernandes@hotmail.com)

Pouco mais de três meses 
depois de haver recebido 
o governador do Estado 

de São Paulo (na época, deno-
minado presidente de  estado) 
Washington Luís no dia 11 de 
junho de 1921 (quando o jornal 
Tribuna do Norte completava 
39 anos de existência), a cidade 
de Pindamonhangaba voltava 
a se enfeitar para homenagear 
outra visita ilustre. Desta vez o 
presidente da República do Bra-
sil, o Dr. Epitácio Pessoa.

Viera o chefe da nação, na-
quela quinta-feira, 21 de agosto 
de 1921, há cem anos, com a no-
bre incumbência de inaugurar 
o novo prédio da estação da Es-
trada de Ferro Central do Brasil. 
Naquelas primeiras décadas 
do século XX, além de atender 
à EFCB, essa estação também 
atendia aos usuários da EFCJ 
– Estrada de Ferro Campos do 
Jordão. O prédio anterior já não 
condizia com a nova realidade 
do município naquele início de 
anos vintes.

Imprensa sempre presente 
nos acontecimentos significa-
tivos de Pinda, a Tribuna do 
Norte estampou em matéria de 
primeira página a visita: Dr. 
Epitácio Pessoa – Viagem Presi-
dencial – A inauguração da Es-
tação local da Estrada de Ferro 
Central do Brasil – As homena-
gens prestadas nesta cidade ao 
chefe da nação e sua comitiva.

A prefeitura, tendo à frente o 
coronel Benjamin da Costa Bue-
no (1920/1929) e a Câmara, pre-
sidida pelo Dr. Alfredo Machado 
(1920/1922), haviam preparado 
tudo, convidando a população e 
o comércio para prestigiarem o 
evento. 

Eram (segundo o redator da 
TN) 19h30 quando o trem espe-
cial conduzindo o presidente da 
República e sua numerosa co-
mitiva adentrava a gare da cen-
tral em Pindamonhangaba.

“Já antes daquela, hora, as 
duas plataformas, a que faz fren-
te à estação de cargas regur-
gitavam de povo. Viam-se ali, 
além das mais distintas classes 
sociais, o povo em peso da nos-
sa cidade”, destacava a folha de 
João Romeiro. 

Assim como o fiel e históri-
co representante da imprensa 
local, também estava lá a já his-
tórica Corporação Musical Eu-
terpe, que animava o povo ao 
executar “números alegres de 
músicas populares”.

Conta a Tribuna que a deco-
ração da nova estação para a 
festa da inauguração oficial pelo 

Um presidente da república veio 
inaugurar o prédio da estação

O “prédio da estação”, que no próximo dia 21 de agosto se tornará oficialmente centenário, 
também deverá ser restaurado pelo governo municipal, assim como está ocorrendo com toda a 
histórica área que perpetua a passagem da estrada de ferro pelo centro da cidade

O prédio da estação nos anos 50

Allan Machado / PortalR3

Acervo San Martin

A estação de Pindamonhangaba antes do novo prédio inaugurado em 1921

presidente da república coube 
a Raphael Pires, cidadão reco-
nhecido pelo seu talento e gosto 
artístico na arte de ornamentar. 
Auxiliaram o decorador, dona 
Regina Machado e suas filhas. 
Ressaltando ainda, a participa-
ção do prefeito, coronel Benja-
min Bueno, que “...não poupou 
esforços para que nada faltasse à 
decoração do edifício”. 

Também foram citados pelos 
serviços prestados nos prepara-
tivos da recepção e homenagem 
ao presidente, os seguintes ci-
dadãos: engenheiro do distrito, 
Dr. Soares Neiva; mestre de li-
nha Manuel de Carvalho, major 
Guaycuru e seus auxiliares.  

 Acreditamos, caibam aqui, 
na íntegra, conforme o que foi 
publicado na edição da Tribuna 
que foi às ruas naquela manhã 
de quinta-feira, dia 21 de agosto 
de 1921, as descrições referen-
tes à ornamentação preparada 
para a inauguração do prédio e 
suas características de origem. 

A ornamentação. “As coluna-
tas e postes que suportam a co-
bertura da gare e plataformas, 
viam-se protegidas de aspargos 
e outras folhagens e de cujos ci-
mos pendiam bandeiras das na-
ções amigas; e de um extremo a 
outro da gare, em altura de qua-
tro metros, um cordão de lâm-
padas multicores despejavam, 
juntamente com as da ilumina-
ção habitual do edifício, jorros 
abundantes de luz variegada 

que se ia casas com o cromatis-
mo das corolas das flores espa-
lhadas em corbeilles pelos com-
partimentos da nova estação. 
A animação era intensa e geral, 
embora fizesse excessivo calor. 
Na sala destinada ao beberete 
a ser oferecido ao presidente da 
república, a decoração obedecia 
também ao mais requintado gos-
to, graças à dedicação de dona 
Regina Machado.

Nessa sala ao centro, via-se a 
mesa em que iria ser servido sua 
excelência o presidente da repú-
blica. Sob o esplendor das luzes 

cintilavam cristais finíssimos e 
pratas antigas a se destacarem 
entre o alvor do linho e das camé-
lias e rosas pálidas. Nos ângulos 
viam-se belas jardineiras que pu-
nham na nudez das paredes ainda 
frescas das últimas tintas, uma 
nota distinta e alegre”.

O prédio. A nova estação que 
Pindamonhangaba tão festiva-
mente viu inaugurar-se, é um 
amplo edifício que faz honra 
não somente aos seus cons-
trutores, mas a nossa cidade, 
quando não seja também uma 
honra para os senhores Stam-
bolos e Companhia, engenheiros 
construtores aqui residentes. 
Não pouparam, verdade se diga, 
os maiores esforços e vence-
ram grandes dificuldades para 
cumprirem a contento de todos, 
o contrato que haviam assinado 
com o governo de construírem 
o edifício que hoje se ostenta no 
local do antigo e desgracioso 
prédio que servia de estação. E 
assim, os senhores Stambolos 
levaram a termo a penosa tare-
fa dotando-nos com o excelente 
e confortável prédio, higiênico e 
alegre, que d’ora em diante pas-
sará a servir as duas estradas, a 
Central e a Campos do Jordão.

O edifício que é feito com 
base de cantaria e em cuja cons-
trução foi empregado material 
de primeira ordem, obedece aos 
mais exigentes preceitos de hi-
giene, sendo todos os seus com-
partimentos banhados de sol e 
permitem a entrada abundante 
de ar. Oferece acomodação 
folgada para os departamentos 

das duas estradas, havendo no 
hall de entrada, lugar bastante 
para descanso dos senhores 
passageiros, só sendo permi-
tido o ingresso à plataforma 
mediante aquisição de bilhetes, 
o que virá evitar atropelos e 
assaltos dos carregadores aos 
passageiros como antigamente.

Embora ainda não estejam 
as obras completamente termi-
nadas, foi realizada a benção 
pelo reverendíssimo vigário da 
Paróquia na mesma noite, as-
sistindo ao ato, muitas pessoas 
gradas”.

Nota. O engenheiro 
“Stambolos” mencionado se-
ria o cidadão de origem grega 
Dimitrius Stambulus, que 
na década de 30 teria sido 
o grande benfeitor do ator 
Amacio Mazzaropi durante 
sua passagem em Pindamo-
nhangaba.

O reverendíssimo vigário, 
a quem coube abençoar o 
prédio, teria sido o padre José 
Soares Machado. À frente da 
paróquia de 1918 a 1924, 
foi o antecessor do monse-
nhor João José de Azevedo, o 
padre João.

A solenidade

A presença do presidente foi 
motivo de prolongados aplau-
sos da população. A Banda Eu-
terpe executou o Hino Nacional; 
a banda de clarins e cornetas do 
2º Corpo de Trem (na ocasião, a 
unidade de Exército aqui aquar-
telada) e o Batalhão Acadêmico 
couberam a execução da “Mar-
cha Batida”.

Em seguida, conduzido à 
sala preparada para a recepção, 
o chefe da nação foi saudado 
pelo presidente da Câmara, Dr. 
Alfredo Machado, em discurso 
em nome da cidade.

Prosseguindo, o presidente 
Epitácio agradeceu. Falou do 
prazer em inaugurar o novo 
próprio federal que se fazia ne-
cessário e exaltou as tradições 
gloriosas de Pindamonhangaba 
e seus ilustres filhos. 

“Quando o Dr. Epitácio ter-
minou a sua formosa e elegan-
te oração, um grupo de gentis 
senhoritas, ao tempo em que os 
presentes batiam palmas, cobria 
sua excelência de pétalas de ro-
sas”, destacou o redator da TN.

Inaugurada a Estação 
Pindamonhangaba

A inauguração foi consuma-
da com o presidente Epitácio 
dirigindo-se à entrada do edifí-
cio e abrindo a porta principal 
que acessava ao hall da estação, 
concluindo a inauguração ofi-
cial.

Abertas as portas de entrada, 
o presidente desceu os degraus 
indo até o pátio fronteiro à esta-
ção, de onde alas formadas pe-
los soldados do Corpo de Trem 
e atiradores do Batalhão Acadê-
mico   fizeram a apresentação 
de armas em sua continência.

Após contemplar por alguns 
momentos a avenida Fernando 
Prestes toda iluminada, o presi-
dente do Brasil e sua comitiva, 
acompanhados do povo que o 
aclamava, encaminhou-se para 
o vagão presidencial. “Dali a 
momentos apitava a locomotiva 
e punha-se em movimento o es-
pecial, lentamente...”

Nesta histórica inauguração 
foi extensa a lista de autorida-
des e da população pindamo-
nhangabense presente.
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